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Município de Pato Bragado
Estado dp Paraná

--------

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 112/2022
_______ Pregão Presencial para fins de Registro de Preços n9 070/2022

____ Processo LC n® 160 - Homologado em 21/06/2022

&

r v —-í77^dTf'Ata de Registro de Preços de fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO
___ .—~ÜE pAT0 BRAGAD0 e a empresa COMÉRCIO DE UNHAS E LÃS SANTA ROSA

~ ■—" "LTDA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma
““ "abaixo:

a&UQfiA&A--

Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois a empresa COMÉRCIO DE UNHAS E 
LÃS SANTA ROSA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob ne 08.574.064/0001- 
08, estabelecida na Avenida Santa Cruz, n.s 1054, Município de Santa Rosa - RS, CEP: 98.780-750, 
Telefone para Contato n.e (55) 98454-5332, e-mail: cHsantarosa08@gmail.com /
ketlinetaiss3@gmail.com. neste ato representada pela senhora Verenise Rathke, Portadora do RG n.9 
9055734237 e do CPF n.9 615.908.860-20, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar 
com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Avenida Willy Barth, n.9 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito, o senhor Prefeito Leomar 
Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF n9 550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua 
Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao 
que segue.

Cláusula primeira - Do Objeto:
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa(s) para futuro e eventual 
fornecimento de tecidos, aviamentos e demais materiais para manutenção das atividades 
desenvolvidas junto ao CMEI Gotinha de Mel, Centro de Cultura e Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme quantidades e condições mínimas relacionadas abaixo:

DESCRIÇÃO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS

V. V.MARCALOTE QUANT.ITEM MED.
TOTALUNIT.

31,99 1.919,40Tesoura grande para tecido, fio liso, 
cabo de plástico, lâmina inoxidável, 
medidas 30 X 3X10 cm, pesando 
aproximadamente 70 gr.

NYBC01 60 Un4

• '
&

22,50 5.625,00Tecido tricoline estampado para 
patchwork, artesanato em geral, 
decoração, confecção de roupas. 
Largura: l,50m , Composição:
tricoline 100% algodão. Origem:

FABRIL6 01 250 Mt
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nacional Estampas florais, figuras 
natalinas e poá diversos, cores e 
estampas, escolha do contratante.

18,00 180,00FREUDENBERGEntre tela - Termo colante para 
artesanato 90 cm de larg.

9 01 10 Mt

i *

Jir
i

958,506,39Argola acrílico transparente grande 
dimensão 
17,6cm diâmetro interno e 1,5cm 
espessura.

O BA10 01 150 Pr
20cm tamanho total,

13,95 697,50Linha de crochê 100% algodão 
mercerizada. Rolo com lOOOmt, 
Cores escolha do contratante.

CLEA5015 01 Un

16,86 1.938,90ROMABarbante ns 6 nas cores: cru, 
colorido e mesclado, rolo com 600 
gr. Cores escolha do contratante.

RI17 01 115

14,30 5.720,00OBER20 01 400 Tecido Feltro, Metro Linear Largura: 
l,40m, Composição: 100%Poliéster,

Mt
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ü

Gramatura: 135 g/m2, cores escolha 
do contratante.

6.259,5011,70ESTILOTEXTecido pano de copa alvejado, cor 
branca, larg. 70cm, 100% algodão 
qualidade igual ou superior a marca 
estilotex / Estilotex

01 535 Mt28

I
C

20,70 6.624,00Tecido felpudo para toalha de 
banho larg. 1.40 cm gramatura 540g 
por metro linear, fio 100% algodão 
nas cores branca, azul e verde.

EURO30 01 320 Mt

11,88 594,00PRINCESALinha brilhante colorida 500 metros 
100% polipropileno.

33 01 50 Un

n
pra'Igmuuiil fcuaiãl

8

rgü v»»
\'M~w

6.204,0020,68STA MARG01 300 Mt Tecido para bordado vagonite e 
ponto cruz branco, 100% algodão, c/ 
1,40 largura____________________

42

VERENISE Assinado de
Tf forma digital porRATHKE: Denise

,/ 1RATHKL61S9C886
6159088 ojo 
6020/

Dados.'2022.07.07 
12S7:03 -03'00'

/
>y
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366,697,19COAISAgulha de costurar a mãó número 
26 com ponta, niqueladas pacotes 
com 10 unidades

Pct43 01 51

8,29 663,20Agulha de bordar a mão número, 
número 22 sem ponta niquelada, 
pacotes com 10 unidades.

COAIS80 Pct44 01

1.916,2014,30MIXTECIDO EM JUTA 100% Juta, l,00m 
de largura, Indicado para 
artesanato, a Juta é uma fibra 
natural, longa, resistente e 100% 
biodegradável.

SKIP
mTm

45 01 134 Mt

èêMiJp
M

9,83 491,50Caixa de madeira em mdf - porta 
controle com 3 divisórias 15x10 cm.

CLF47 01 50 Un

385,806,43Caixa mdf - 15x15 com 7 cm de 
profundidade com tampa_________

CLF48 01 60 Un
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270,004,50CLFCaixa mdf - 15x15 com 5 cm de 
profundidade com tampa

60 Un49 01

27,85 1.114,00Caixa mdf - 20x20 com 7 cm de 
profundidade com tampa

CLF40 Un50 01

151,203,78Caixa mdf - 12x12 com 5 cm de 
profundidade com tampa

CLF01 40 Un51

4,91 1.129,30LITOARTEFolha de papel decoupage 49x34 cm 
várias estampas

54 01 230 Un

pBllias
765,0015,30Miçangas formatos e cores diversas 

tamanhos 08mm, 06 mm,10 mm, 
qualidade abs (não descasca); 
pacote com 100 gramas cada._____

O BA61 01 50 Pct

VERENISE y Assinado de forma
(digital por VERENISE

RATHKE:61
í _Oados.20aJ37.07

590886020 '««smbw
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621,4513,81SETANYLLinhas encerradas, rolo com 100 
metros, cores diversas

RI65 01 45

0,15 30,00KR68 01 200 Un Argola acrílico transparente 
pequena dimensão 25mm/30mm

8,16 155,04NYBCMeia pérola para colagem em 
artesanato, 50gr cada Pacote 6mm, 
nas cores rosa, azul, amarelo e 
pérola.________

19 Pct74 01

12,39 309,75Estencil Mandala, floral, folhas, 
arabesco, retrô medidas mínimas 
30x30 utilizado para pintura, 
confeccionados em material 
plástico.

OPA83 01 25 Un

0,62 124,00200 Pr Olhos móveis 08 mm, pares, 
material plástico________________

FA85 01
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e

971,3722,5986 RI FA01 43 Fio de sisal torcido 100% espessura 
de 2mm com 100 metros.

87 01 Hidro betume 100 ml ACRILEX 9,84 492,0050 Frs

Novelo de lã com 100 gramas, 
aproximadamente 
Composição: 50% LI e 50% Acrílico, 
cores variadas.

88 01 1.938,00170 Un CLUB 11,40
200 metros.

/
•v

01 563,0089 100 Un Novelo de Lã Mesclado 40g. 
Composição: 100% Acrílico TEX: 500.

CLUB 5,63

( ©!
391,0090 01 50 TB Verniz vitral para artesanato, tubo 

de 37 ml cores diversas.
ACRILEX 7,82

> Asslnadodeforma 
\ digital por VERENISE 
’ RATHKE:6159088602

VERENISE
RATHKE:6;1
590886020^ rDadõs:-2022.07.07

12:59:14-03Wrs
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4.392,00FABRIL 29,28Tecido xadrez para bordado, 1,40 M 
DE LARGURA, 100% ALGODAO.

94 01 150 Mt

: ;r.

Oo
CÍRCULO 975,00Linha para bordado novelo 

contendo no mínimo 65 m, fio 100 
% algodão duplamente mercerízado, 
cores a escolha do contratante, 
incluindo mescladas e lisas.

6,5095 01 RI150

2$ZS>
19,89 2.585,7096 Folha de imã autoadesiva tamanho 

mínimo 20 x 50, e com espessura 
entre 0,3mm e 0,8mm.

FA01 130 Un

2.827,2023,5697 01 OLHOS móveis em plástico que 
podem ser adicionados em bonecos, 
bonecas, bichinhos de pelúcia, entre 
outros. O material de composição 
do item é plástico, sendo composto 
por duas a três cores: Cores e 
diâmetro a escolha do contratante. 
Medida mínima 22 mm, pacotes 
com 100 unidades cada.

FA120 Pct

Assinado de 
V forma digital por

RATHKE:6\VERENISE
* 'RATHKE:6!S9aS8ó

1 5908860_o2c 5~,
/ Dados: 2022.07.07 

// 13:00:50-OBOO'

VERENISE
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Cláusula segunda • Dos documentos aplicáveis e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços 
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Eletrônica RP n2 070/2022, quanto a proposta 
adjudicada integram a presente Ata de Registro de Preços, valendo seus termos e condições em tudo 
quanto com ele não conflitarem.

S Mauricio A. de Moraes (Departamento de Cultura);
S Vanessa Cristine Bendo Assmann (CMEI Gotinha de Mel e Escola Municipal);
S Tatiane Regina Medin (Secretaria de Assistência Social);

Parágrafo Único: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os fiscais 
desta Ata de Registro de Preços, de acordo com interesse da administração pública, mediante termo 
de apostilamento contratual.

Cláusula terceira • Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços será de R$ 60.349,20 (sessenta 

mil trezentos e quarenta e nove reais e vinte centavos).
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das 

mercadorias/prestação de serviços, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretaria 
Municipal solicitante.

Caso ocorra atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Município, os valores devidos ao 
fornecedor serão atualizados pelo índice INPC ou outro que o vier a substituir, a contar do início do 
prazo previsto no item "b" desta cláusula.
c) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número da Ata de 
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou 
entrelinhas.
d) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo 
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
e) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de 
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;
f) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora 
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar 
obrigatoriamente em nome da mesma.

a)

b)

c)

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro de Preços e do Crédito Orçamentário 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de

VERENISE (i Assinado deforma
). digital por VERENISE

RATH KEtór^xEéisçosBéoro
/  ̂Dados: 2022.07.07

assinatura da mesma.

590886020”
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1

Antes do vencimento da Ata de Registro de Preços, restando saldo e sendo vantajoso para a 
Administração, o mesmo poderá ser contratado, se assim também for de interesse do fornecedor.
As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão a conta dos recursos financeiros 
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:

CategoriaSub DespesaÓrgão P/A/OUnidade Função FontePrograma
Função

339030160000 1072007 12 013 121610 1150361
339030230000 10710 2007 12 13 1221361 1150
339030160000 50510 2007 12 13 1235361 1150
33903023000010 12 5052007 13 1240361 1150
339030160000 50510 2007 12 17 1594365 1150
33903023000010 2007 12 505365 17 15991150

11 2008 13 339030160000 50522 1715392 1200
11 2008 13 33903016000022 1720 505392 1200
14 2011 8 339030160000 505243 04 26661450

33903023000014 2011 8 5054 2671243 1450
18 2015 8 3390301600005 4579 934243 1450

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas 
condições avençadas, e da CONTRATADA:
a) Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ata de Registro de Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei n® 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes 
penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite 
de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor da Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
A inexecução total do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito; VERENISE

RATHKE:6
15908860

dt'orm*
dlflUlMl
VEttNlSl
RATNKilS90*M

20J2.C7.07 
1S.Ct J643 00'20
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b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro 
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa 
prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas oü aos profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o 
licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

d)

a)

b)
c)

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e 
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal ne 048/2015 e com as 
alterações subsequentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através 
de protocolo ou por correio eletrônico. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. Assinado de forma 

drgrtalpor VEft£N££ 
RATHKE 61S00SÔ60Z

VERENISE 
RATHKE:61 õ
COngQ^mfi Dados:2033.07.07

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br


Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/02, Decreto 3.555/2000, Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e 
Decreto Municipal n* 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do 
presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, 
fretes, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo 
relacionado a perfeita entrega.

Todo produto/serviço que apresente má qualidade, avarias, defeito de funcionamento 
irregular, que não for novo e sem uso, ou que não atenda as especificações do edital deverá ser 
substituído imediatamente pelo fornecedor.

Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço 
Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for 

diferente que o constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até 
a perfeita regularização por parte da empresa vencedora.

Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na aplicação de
penalidades;

O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de Contratos da Secretaria 
solicitante, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado 
e às condições de recebimento e aceitação do(s) produto(s) constantes do anexo 1 deste edital, o 
mesmo deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o 
Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação 
vigente, e aplicação de multa de 10% sobre o valor do produto entregue de forma irregular.

Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a 
perfeita regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.

DA ENTREGA:
A entrega dos materiais deverá ser realizada no dia e local indicado pela solicitante em até 10 

dias após a formalização do pedido.
Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela 

Licitante, na respectiva Proposta de Preços apresentada, possuindo medida e gramatura igual ou 
superior a indicada no termo de referência;

Os pedidos realizados pela Secretaria ocorrerão de maneira parcelada e de acordo com a 
necessidade apontada pela mesma.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
As mercadorias deverão ser de excelente qualidade, ser inspecionadas pelos órgãos 

competentes, as embalagens devem estar intactas sem perfurações, ou danos;
Caso algum produto apresente alguma violação ou defeito a Secretaria poderá pedir a 

substituição no momento da conferência;
As mercadorias do CMEI GOTINHA DE MEL deverão ser entregues junto a RUA 

GUARAPUAVA, 2930 - CENTRO. PATO BRAGADO-PR, sendo que os horários entre as 08:30 às 11:30 
horas e no período da tarde - entre 14:00 às 17:00 horas.

As mercadorias da Escola Municipal Marechal Deodoro deverão ser entregues junto a RUA 
PARANAGUÁ, 895 - CENTRO. PATO BRAGADO-PR, sendo que os horários para as entregas

✓

✓
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compreenderão, no período da manhã - entre as 08:30 às 11:30 horas e no período da tarde - entre 
14:00 às 17:00 horas.
✓ A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:

Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 
8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.

Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.

Entregar os materiais, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela 
Contratante, bem como atender as demais condições do Edital.

Fornecer a nota fiscal das mercadorias no momento da entrega, atentar-se para que esse

✓

documento seia gerado na expedição do produto antes do trânsito do mesmo, (fazer constar no
contrato)
✓ Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de 
preço apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja 
de preços, quer seja nas condições estabelecidas.

Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item/
solicitado.

Comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar 
no atraso da entrega do objeto da Licitação.

Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 
causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93.

Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital e na proposta de preço apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover 
ou substituir em um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou mal funcionamento.

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da
licitação.
/ Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos 
(transporte) e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da 
contratada.
✓ As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 
gestor e/ou fiscal do contrato.

Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, conforme Lei n2: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.

As mercadorias deverão ser de excelente qualidade, ser inspecionadas pelos órgãos 
competentes, as embalagens devem estar intactas sem perfurações, ou danos.

/

✓

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato.

Auinado deforma 
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Pato Bragado - PR, em 21 de junho de 2022.
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